
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Sargento Portugal – PODEMOS/RJ

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 18, DE 2025 

REQUERIMENTO Nº       , DE 2025

(Do Sr. Sargento Portugal)

Requer  a  realização  de  audiência
pública para debater a PEC 18, de
2025,  que  dispõe  sobre
competências  da  União,  dos
Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos
Municípios  relativas  à  Segurança
Pública  e  sua  relação  com  os
problemas enfrentados pelo  Estado
do Rio de Janeiro.

Senhor Presidente:

  Requeiro  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  do  Regimento

Interno  da Câmara dos Deputados,  a  realização  de  audiência  pública  para

debater a PEC nº18, de 2025,  que dispõe sobre competências da União, dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios relativas à Segurança Pública e

sua relação com os problemas enfrentados pelo Estado do Rio de Janeiro. 

Convidados:

1- Dr.Rodrigo  Bacellar,  Deputado  Estadual  e  Pres.  da
ALERJ;

2- Dr.Victor  Santos,  Delegado  Federal  e  Secretário  de
Segurança Pública do Estado do Rio de Janeiro;

3- Sr.  Marcelo  Menezes,  CEL  PM e  Secretário  de  Polícia
Militar do Estado do Rio de Janeiro;

4- Dr.Antonio  José  Campos  Moreira,  Procurador–Geral  da
Justiça do Estado do Rio de Janeiro; *C

D2
56

36
51
62

00
0*

RE
Q

 n
.3

7/
20

25
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

5/
09

/2
02

5 
12

:4
7:

22
.9

00
 - 

PE
C0

18
25

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Sargento Portugal
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD256365162000



CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Sargento Portugal – PODEMOS/RJ

5- Dr.Fábio  Galvão  da  Silva  Rego,  Superintendente  da
Polícia Federal no Estado do Rio de Janeiro;

6- Dr. Felipe Curi, Delegado de Polícia Civil e Secretário de
Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro;

7- Desembargador Ricardo Couto de Castro, Presidente do
Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro.

          JUSTIFICAÇÃO

A Proposta de Emenda à Constituição nº 18, de 2025, versa

sobre tema de alta relevância para a Federação, com repercussões diretas na

organização do Estado e no exercício de direitos fundamentais. No caso do

Estado do Rio de Janeiro, a matéria assume especial importância em razão de

suas  particularidades  sociais,  econômicas  e  institucionais,  que  tornam

indispensável  uma  análise  mais  aprofundada  dos  efeitos  concretos  da

proposição.

O Rio de Janeiro enfrenta desafios estruturais relacionados à

segurança pública, à sustentabilidade fiscal e ao fortalecimento das instituições

democráticas.  Nesse  contexto,  qualquer  alteração  constitucional  que  possa

afetar a repartição de competências, a distribuição de recursos ou a dinâmica

federativa precisa ser amplamente debatida com a sociedade fluminense, sob

pena  de  comprometer  o  equilíbrio  federativo  e  a  efetividade  das  políticas

públicas locais.

A realização de audiência pública permitirá que especialistas,

representantes  do  governo  estadual,  membros  das  Polícias,  membros  do

Poder  Judiciário,  do  Ministério  Público,  da  sociedade  civil  organizada  e  da

academia tragam contribuições técnicas e experiências práticas que possam

iluminar o debate parlamentar. Dessa forma, será possível avaliar com maior

precisão os impactos da PEC 18/2025 sobre a realidade do Estado do Rio de

Janeiro,  garantindo  que  o  processo  legislativo  se  desenvolva  de  maneira

transparente, participativa e fundamentada em evidências. *C
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Assim,  a  convocação  da  audiência  pública  no  âmbito  desta

douta Comissão Especial  não apenas assegura o cumprimento do princípio

democrático, mas também reforça a legitimidade da deliberação parlamentar,

tornando-a mais próxima das necessidades reais da população fluminense.

Portanto, solicito o apoio dos Nobres Pares para a aprovação

deste requerimento.

Sala da Comissão, em        de                     de 2025.

Sargento Portugal

Deputado Federal PODEMOS-RJ
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